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CAMARA MUNICCI~A~ DE ARARAQUARA ·, \j'l 

- op~a- v 

L E I NS! 309 • 
De 26 de outubro de 1953 ...... 

Dispõe sObre a coloca~o de le· . ...__ - ---~--
treLros, placas, cartazes, artUn- -• 
cios, boletins, andaimes, tapu!lles, r 
etc., e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Munici
pal em sessão de 12 de outubro de 1.953, promulga a seguinte 
lei:-

Artigo 1º - A colocação, nas vias p~blicas do 
Município, de cartazes, placas, letreiros ou anúncios, para 
fins de publicidade ou propaganda comercial, depende de pré
via autorização da Prefeitura.-

Artigo 22 - Os pedidos de licença para propa
ganda a que se refere o artigo anterior devem conter: 

a) indicação dos locais em que serão coloca-
dos; 

b) natureza do naterial de confecção; 

c) dimensões; 

d) inscrições e dizeres.-

Artigo 3º - Tratando-se de anúncios luminosos, 
os pedidos deverão ainda indicar: 

a) sistema de iluminação a ser adotado; 

b) tipo de iluminação, se fixa, intermitente 
ou movimentada; 

c) discriminação das faixas luminosas e não -
luminosas do anúncio e das cOres emprega
das.-

Parágrafo único - Os anúncios luminosos serão 
colocados a uma altura mínima de 2,50 m. (dois métros e cin
coenta centímetros) acima do passeio.-

Artigo 4º -Não é permitida a colocação de a
núncios ou cartazes quando: 

a) obstruam, interceptem ou reduzam o vão ~ 

,-, ... · ___ : 



' " 

CAMARA MUNICIPAL DE AHARAQUARA 
-CÓpia-

-2-

portas e janelas e respectivas bandeiras; 

b) pelo seu número e má distribuição possam 
prejudicar o aspécto das fachadas; 

c) sejam ofensivas à moral ou contenham dize
res desfavoráveis a indivíduos, crenças e 
instituições.-

Parágrafo único - t proibido colocar cartazes, 
anúncios ou boletins nos postes de iluminação pÚblica, de t~ 
lefone ou de telégrafo.-

Artigo 52 - Além das proibições a c1ue se refe
re o artigo precedente, não é permitida a colocação de anún
cios de natureza permanente: 

a) nos terrenos baldios da zona central da ci
dade; 

b) quando prejudi1uem o aspécto paisagístico 
ou a perspectiva panorâmica; 

c) sObre muros, muralhas e gradis dos logrado~ 
ros pÚblicos; 

d) nos edifícios públicos,-

Artigo 62 - Não serão permitidos anúncios ou 
reclames que, por qualquer motivo, acarretem prejuízos à po
pulação e à lÍmpeza pÚblica,-

Artigo 72 - A colocação de mastros nas facha
das é permitida sem prejuízo da estética e da segurança pú
blica.-

Artigo 82 - Os andaimes deverão satisfazer as 
seguintes condições: 

a) apresentare~ perfeitas condições de seguran 
ça; 

b) terem a largura do passeio, até o máximo 
2,00 m. (dois métros); 

c) não causarem danos aos aparelhos de ilumina 
ção e rêdes telefOnicas e de dLtribuição 
de energia elétrica e às arvores, que .deve
rão ser convenientemente protegidas; 

d) garantirem a necessária segurança dos 
rios, com relação às redes de enérgia 
c a.-

, 
opera 
elétri 

Artigo 92 - Nenhuma Óbra, inclusive demolição, 
quando feita no alinhamento das vias pÚblicas, poderá dispa~ 
sar o tapume provisório, q_ue deverá ocupar uma faixa de làro-. 
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IPU'a, no máxiwo 1 igual à metade do passeio.-

Pará~rafo Único - Dispensa-se b tapume quando: 

a) tratar-se de construção ou reparo de muros 
ou gradis com altura máxima de 21 00 (dois 
métros); 

b) tratar-se de pinturas ou pe1uenos reparos 
em edifÍcios; 

c) fOr constru.ido estrado elevado com ante:pa.-. 
ros fechados con altura mínima de 0 1 60 m. 
(sessenta centÍrJetros), incli.nFJ.dos aproxi
madamente de 45 (quarenta e cinco) gráus 
para f6ra.-

Artigo 10 - Poderão ser armados coretos ou 
barracas provisórias nos logradouros pÚblicos, paJ.',_{ festivi
dades ou quermesses religiosas, cívicas ou de caráter popu
lar, desde que se observem as condições seguintes: 

a) aprovação da :Prefeitura à sua localização; 

b) não p.ertubarem o trânsito pÚblico; 

c) não prejudicarem o calçamento nem o escoa
mento das águas pluviais, correndo por con 
ta dos responsáveis pelas festividades ou
quermésses os estragos por ventura verifi
cados; 

d) serem os coretos ou barracas removidas no 
prazo máximo de 3 (três) dias, a contar do 
encerramento dos festejos.-

Arti;o 11 - As bancas para venda de jornais e 
revistas satisfarão as seguintes condições: 

a) ~erem sua localização aprovada pela Prefei 
tura; 

b) apresentarem bom aspécto g_uanto à sua cons 
trução; 

c) não pertubarem o trânsito pÚblico; 

d) serem de fácil remoção.-

Artigo 12 - ~ vedada aos vendedores, a co.lo
ca.ção de jornais e quaisquer mercadorias nas calçadas.-

Artigo 13 - ~ vedado o estacionamanto de vende 
dores ambu.lantes de quais<J.uer mercadorias, nas praças pÚbli-
cas, bem como nas ruas comerciais.-

Artigo 14 - Os estabelecimentos comerciais e 

----
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hoteis poderão ocupar com mesas e cadeiras, parte do ~asseio 
correspondente à testada do edifício, desde ~ue fi~ue livre 
para o trânsito ·pÚblico uma faixa do passeio de larsura mí
nima de l,50m.(um métro e cincoe1üa centímetros), a critério 
da Prefeitura,-

Parágrafo único - A concessão da necessária -
licença pela Prefeitura sers precedida do paganento da taxa 
respectiva.-

Arti~o 15 - A instalação de postes de linha 
telegráficas, te1ef0nicas e de fOrça e liuz, bem assim a col~ 
cação de caixas postais, de aparelhos telegrãficos, extinto
res de incêndio, etc,, nas vias pÚblicas dependem de autori
zação da Prefeitura.-

Parágrafo Único - ~ vedada a inst:J.lação de 
postes de linhas telefOnicas, telegráficas, ou de fOrça e luz 
na parte central dos logradouros, salvo se houver refucio 
central,-

Arti~o 16 - Nos logradouros abertos por parti 
culares, com licença da Pre::'eitura, é facultado aos interes: 
sados promover e·custear a respectiva arborização, mediante 
aprovação pela Prefeitura dos respectivos planos.-

Artigo 17- Nas arvores das vias e logradou~ 
ros pÚblicos não é permitida a colocação de cartazes e anún
cios, nem a fixação de cabos ou fios, 

Artigo 18 - Todo terreno com frente para as 
vias pÚblicas da zona central da cidade, deverá ser fechado 
por muros de tijolos, de 1,80 (um métro e oitenta centímetros) 
de altura no mínimo, rebocado e pintado na face externa.-

§ 12 - Com permissão da Prefeitura, apÓs a
presentação da planta, poderá o muro ser substituído por gra 
dil de madeira ou ferro, dêsde c1ue seja para embelezamento 
da fachada.-

§ 2º - Os proprietfrios dos terrenos ~ue este 
jam em desacOrdo com as determinações dêste artigo serão nO: 
tificados, com o prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a 
construção do muro,- Esgotado p prazo, será cominada multa 
de a$500,00 (quinhentos cruzeiros), elevada ao dobro nas rein 
cidências.-

§' 3º - Ficam excluídos désta determinação os 
terrenos situado nos 3º e 4º perímetros e na zona urbana dos 
distritos,-

Artigo 19 - As infrações 
das nésta lei, nos artigo 1º a 17 serão 
de Ct$ 100,00 (cem cruzeiros) a C!:$800,00 

das disoosições conti 
" ' -punidas com multas. 

(oitocentos cruzeiros), 

' 
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elevadas ao dobro nos casos de reincidências.-

Artigo 20 - ~sta lei entrará em vigOr na dá
ta de sua publicação, 

Artigo 2l - Revogam-se as disposições em co~ 
trário,-

Prefeitura do I::unicÍpio de Ararag_uara, aos 26 (vinte e seis) 
de outubro de 1,953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) ENG2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LUlA 
-Prefeito T<lunicipal-

Publicada na Diretoria do Ex:Pe<liente e Pessoal, na dáta su
pra.-

a) DR. CANDIDO DZ BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 78, 79, 80 e 81, do livro competente nR 2.-
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